
Prefeitura. Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANA

N.O ...LE-I····ZZ7/64

SÚl:1ula:C ns:brução de uma. lala de aula.-

,.•..,u-u.u•. MID'ICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado d Par~,
decreta, e eu, Hett Fleck, Prete1t Municipal, sanci n a se-
guinte le1:

Art.1Q)- Fica o poder Executivo aut rlzado a c hs
truir uma casa esc lar de uma sala, na localidade denominada,
Jacutinga, em terreno a ser doado, p r José T rtelli.

Art.2Q)- As despesas c m a e nstrução da mes.a cor.
rerão p r conta da dotação 411561 do Orçamento p/ ~~erc!cio de
1.965.

Art. 3Q)- A presente lei entrará em vig r a pattir
da data de sua publicação, revogadas as disp s1ções em contrári'.

Gabinete do PreFeit MuniCipal de C r ne1 Vivida,
28 de Dez br de 1.964.
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